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REMESSAS...D.F-MATÉRIAS 

As matérias a serem QUblicadas no Diário Oficial do 
Munlclpio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 coluna~ ~ 7 em 
de largura para 1 coluna no caso de balanços, moelas e 
quadros. 

.. I , 

Devera o ser dirigidas por escritQs ao GAB da Secretaria Mu
nicipal de Admimstraçao- SEMAOIPMM, até 8(oito) dias após 
a pubUcaçao. · , ~ 
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LEIS 
LEI N° 1.570/2007-PMM 

AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL DO ORÇAMENTO 
VIGENTE ATÉ O UMITE DE R$ 
32.673.050,96, PARA 
ATENDIMENTO DO FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO bA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO- FUNDES. 

O Prefeito do Município de Macapá: 

Faço Saber, que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica incluído no Plano Plurianual 
2006/ 2009, Lei de Diretrizes orçamentárias/2007, e Lei 
0 ; çamentária/2007, a Manutenção do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação- FUNDEB. 

Art. 2° Fica o Poder Executi vo autorizado a 
abrir Crédito Adidonal Especial ao orçamento vigente, 
Lei n° 1.544, de 15 de fevereiro de 2007, no valor de R$ 
32.673.050,96 (Trinta e Dois Milhões, Seiscentos e 
Setenta e Três Mil , Cinqüenta Reais e Noventa e Seis 
Centavos) destinado ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, conforme abaixo 
discriminado: 

30. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0040.2036 - Manutenção Expansão do Ensino 

Fundamental R$ 9.816.994,48 

12.365.0040.2042 - Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Infantil R$ 2.935.024,00 

12.366.0040.2040 - Manutenção da Educação de 

Jovens e Adultos R$ 56.661,00 

12.366.0040.2090 - Manutenção Administrativa do 

FUNDEB - 60% R$ 18.664.371,48 

12.361.0070.1005 - Expansão e Melh.da Infra-estrut. 

do Setor Educação R$ 1.200.000,00 

TOTAL t R$ 32.673.050,96 
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Art. 30 Os recursos necessários à execução do 
dispo$to..no art. anterior decorrerão dos çonstan~ no . -., 
·art. 43'1 § 1o da Lei no 4.320/64, confonne abaixo
discriminado: 

. FIXAÇÃO DE PLACA 
,INFORMATIVA, EM BRAILE, 
NOS LOCAIS QUE 

I - Por Anulação to@l ou' pardal de dotações 
orçamentárias do orÇamênto vigente: 

~0. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO _ 
01. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

12:361.0040.2.036 - Manutenção e Expansão do Ensino 
Fundamental 
Fonte: 0113 - Fundo de Manutenção e Desenv. do 
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério -
FUNDEF. R$ 9.816.994,48 

12.361.0040.2.037 Manutenção Administrativa do 
Fundef-60% 
Fonte: 0113 - Fundo de Manut. e Desenv. do Ensino 
Fundamental e Valorização do Magistério- FUNDEF. R$ 
ú ~2$8.026,48 

-l· ':;! • 

12'~361.007CpÓo5 - E~pansão e Melhoria da Infra
Estrutura do :$etor Educação 
Fonte: 011~' ::..... Fundo de Manut. e Desenv. do Ensino 
Fundamental e Valorização do Magistério- FUNDEF. 
R$1.200.000,00 

12.365.0043.2042- Manutenção e Desenv. da Educação 
Infantil. 
Fonte: 0101 - Recursos não destinado a contrapartida 
R$ 2.784.704,00 

12.361.0042.2040 - Manutenção da Educação de 
Jovens e Adultos 
Fonte: 0101 - Recursos não destinado a contrapartida 
R$ 56.661,00 

II - Por Excesso de arrecadação proveniente da 
reestimativa da receita com categoria 1.7.2.4.0 -
Transferência Multigovernamentais- FUNDEB 

30. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Fonte: 0115 - FUNDEB 
R$ 1.5.56.665,00 

TOTAL R$ 32.673.050,96 

Art. 40 - Fica também o Poder Executivo 
autorizado a suplementar por Decreto, se necessário, as 
dotações do FUNDEB até o limite necessário aos 
repasses efetuados, nos termos da Legislação vigente. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de 
março de 2007. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá-AP, 23 de julho de 2007. 

LEI NO 1.571/2007-PMM 
· .. 

DISPÕE SOBRE 
OBRIGATORIEDADE 

ESPECIFICA E CRIA O 
~PROGRAMA SOCIAL DE 
INFORMAÇÃO AO 
DEFICIENTE VISUAL"., E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Cria o "Programa Social de 
Infonnação e Localização ao Deficiente Visual", e 
detennina a instalação em todas as esquinas das 
Avenidas e Ruas do Centro de Macapá, nas paradas de 
ônibus e nos tennlnais rodoviários localizados no 
Muniápio de Macapá, onde deverão ser fixadas, em 
local de fácil acesso e visibilidade, placas infonnativas 
em braile. 

§ 1 o Deverão constar na placa de que 
tratam o "caput" deste artigo todas as infonnações 
úteis ao usuário portador de deficiências visuais, tais 
como nome da avenida ou da rua, bairro e numeração 
de quadra. 

§ 20 Nas placas informativas a serem 
afixadas em local de fácil acesso e visibilidade, nos 
tenninais rodoviários e nas paradas de ônibus, deverão 
constar quais linhas de ônibus que por ali passam 
horário de passagem, descrição do trajeto, informações 
úteis e telefones úteis e de emergência. 

§ 30 As placas informativas de itinerário, 
existentes nos pontos de embarque e desembarque de 
veículos de transporte coletivo urbano, deverão 
também serem confea:ionadas em braile, a fim de que 
possam ser lldi!S por deficientes visuais. 

Art. 2o Todas as ações aqui tomadas 
confonne o que determina esta Lei farão parte do 
" Programa Social de Informação e Localização ao 
Deficiente Visual". 

Art. 3° Os ônibus que fazem as linhas 
convencionais, e que passam pelo anel central do 
Município de Macapã, deverão possuir sistema sonoro 
que será acionado ao abrir a porta de entrada, 
infonnando qual é a linha e qual o seu destino final, 
auxiliando, desta maneira, os deficientes visuais, que 
necessitam se deslocarem pelo Município de Macapá, 
utilizando o Sistema Urbano de Transporte Coletivo. 

Art. 4o O Poder Executivo regulamentará 
esta Lei no Prazo de 90 (noventa) dias, contados a 
partir da sua publicação. 

Art. so As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 24 de julho de 2007: : ' ~ 

Pâg.02 
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LEI NO 1.572/2007-PMM 

Dispõe sobre a inclusão do 
Hino do Munlapio de 
Macapá como Tema 
transversal (TT), nos 
coriteüdos das disciplinas 
cuniculares da rede pública 
de ensino do Município de 
Maca pá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica incluído o Hino do 
Município de Macapá, como Tema Transversal (TT}, nos 
conteúdos das disàplinas curriculares da rede pública 
de ensino, de acordo com a orientação dos Parâmetros 
Cuniculares Nacionai-PCN's. 

Art. 20 O Tema Transversal de que trata 
o artigo anterior, será abordado nas disciplinas, a 
serem desenvolvidas em todas as séries da rede publica 
de ensino do Município. 

Art. 30 A Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED do Município de Macapá, ao 
Implantar a Política Educacional a partir do ano letivo 
de 2008, incluirá no plano, o Tema Transversal do 
artigo 10 desta Lei, em obediência ao artigo 307, III da 
Lei Orgânica do Município de Macapá. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS 
BANHA, em 24 de julho de 2007. 

LEI N° 1.573/2007-PMM 

Institui no âmbito do 
Município de Macapá o Dia 
dos Desbravadores. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica instituído no calendário 
oficial de eventos do Muniápio de Macapá, o "Dia 
Municipal dos DESBRAVADORES .. , a ser comemorado no 
segundo domingo de mês de setembro. 

Art. 2° A data escolhida e constante do 
artigo anterior é reservada para as justas homenagens 
a todos os DESBRAVADOR'Es de nosso Municípto. 

'·' ·:: ..:. . . 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em 24 de julho de 2007. 

LEI NO 1.574/2007-PMM 

Faculta a Colocação de 
Sinalizadores Fislcos 
M69eW' (placas ou cones 
plásticos) nas 
Proximidades das Escolas 
de Ensino Fundamental e 
Médio, localizadas no 
Muniápio de t;tacapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 o Fica facultada a colocação de 
sinalizadores físicos móveis (placas ou cones plásticos) 
nas proximidades das escolas de Ensino Fundamental e 
Médio, localizadas no Município de Macapá. 

§ 1 o o estabelecido no "caput'" deste 
artigo poderá ser aplicado nas imediações de creches, 
pré-escolas e locais onde haja a travessia de pedestres 
infantis, Idosos e deficientes físicos, desde que a 
redução de velocidade se tome Imperativa. 

§ 2o Não serão admitidos dispositivos 
deferentes e/ou outros recursos daqueles previstos 
pela legislação de Transito vigente. 

Art. 20 O Poder Executivo promoverá 
campanhas educativas no sentido de informar a 
população sobre a importância das sinalizações 
previstas em Lei. 

Art. 30 Esta lei será regulamentada em 
60 (sessenta) dias após sua publicação. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em 26 de julho de 2007. 

( GABIC ) 
pORTA R I A N° 0062/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são confetidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, d~tado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor FÁBIO FROTA DE 
AGUIAR matrícula no 306007-5, pertencente ao 
Quadro 'de Direçio e AsseS$oramento Superior -
CC. 01, exe.r.~endo o . Cargo,.~e- ~f!islstente- CC. 01, 
exercendo s.suas a.t.hflda~tj' . .' ho Gabinete do 
Prefeito, lotado no G&t~'l'e~~. d~ Prefelto/GABI, no 
período de . 01/0B' à. •j(J/08 de 2007, 
correspondente ao periodo aqurslt~vo de 2007. 

·"" .-
' .. 
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REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 29 de Junho 
de 2007. 

EMANOEL DE J 
SECRETÁRIO MUNIC 

TOS OLIVEIRA 
ETE DO PREFEITO 

P O R TA R I A N° 0063/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora GELVANA COSTA 
DA SILVA, matricula n° 100611-8, Pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Municfpio de 
Macapá - Prefeitura Municipal de Macapá, 
ocupante da Categoria Funcional de Operadora de 
Computação, Classe A, Nível 5, exercendo suas 
ativ idades no Gab inete do Vereador Annibal 
Barcellos, lotada no Gab inet e do Prefeit o/GABI, 
no período de 01/08 à 30/08 de 2007, 
correspondente ao período aquisitivo de 2007 . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2007, revogad<!s as 
diSpQsições em contrário. 

RF~I~TR~-SE, E PU6UQHO:-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabic'tei:e do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeit o, em Macapá-AP, 29 de Junho 
de 2007. 

SOUVEIRA 
E DO PREFEITO 

PORTA R I A NO 0064/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor G!NIVALDO 
VILHENA CORDEIRO, matrícula n° 100358-5, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municipio de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Fu1cional de 
Auxiliar de Artífice, Classe A, Nível 6, exercendo 
suas atividades na Agência Dist. S. ·Joaquim do 
Pacui, lotado no Gabinete do Prefeito(GABI, no 
período de 01/08 à 30/08· da 2007, 
correspondente ao·período aquisitivo da 2007. . . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 29 de Junho 
de 2007. 

PORTA R I A N° 0065/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora JOSEFA CAMPOS 
MONTEIRO BISNETA NUNES , m at rícula n° 
999460-2, pertencente ao Quadro de Direção e 
Assesso ram ento Superior - CC. 0 1, exercendo o 
Cargo de Diretora da Div. De Ação Inst:itucionai -
CC. 01, exer.:endo cu.:1s atividade no Gabinete do 
Vice·-Pref~ito, ~~têlda nc G;;.;,inete do 
Prefcito/~t..fH, no perít;>do de 01/08 à 30/08 de 
2007, CPrrc.-: j) Jndante ao período aquisitivo de 
2007. 

;;.. ,; ~ ' .... ~a ,.. .,rt.u ·ic. .. n!ra em vigor a 
c:vo'"il:ar ae 0 1 de A~cr.:c ~e 2U07, revogad.as as 
disposlçoos <6; . 1 co;.i:rário. 

REGISTRE-SE, F. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 29 de Junho 
de 2007. 

PORTA R I A N° 0066/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

R E SOLVE: 

Art. 1° " CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora LEONOR ALMEIDA 
DOS SANTOS, matrícula n° 100024-1, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Funcional de 
Servente, Niv~l 25, exercendo suas 
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atividades na Residência Oficial, lotada no 
Gabinete do Prefelto/GABI, no período de 01/08 
à 30/08 de 2007, correspondente ao período 
aqursttivo de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal· do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 29 de Junho 
de 2007. 

P O R TA R I A N° 0067/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEI TO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER FÉRI AS 
REGULAMENTARES, ao servidor MARCEL 
MONTEIRO BARBOSA, matrícula n° 999458-7, 
pertencente ao Quadro de Direção e 
Assessoramento Superior - CC. 01, exercendo o 
Cargo de Chefe Div. Informaç:io e Análise - CC. 
01, exercendo suas atividade no Gabinete do 
Vice-Prefeito, lotado no Gabinete do 
Prefeito/GABI, no perfodo de 01/08 à 30/08 de 
2007, correspondente ao período aquisitivo de 
2007. 

Art. 2° - Est a Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 29 de Junho 
de 2007. 

EMANOEL DE JES 
SECRETÁRIO MUNICIPA 

S OUVEIRA 
DO PREFEITO 

P O R TA R I A N° 0068/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferld,as, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. CONCEDER FÉRIAS 

. . \~ \1\SII 

Pãg.OS 

REGULAMENTARES, ao servidor OCTÁVIO 
AUGUSTO DA FONSECA PACHECO , matrícula n° 
999453-8, pertencente ao Quadro de DlreçJo e 
Assessoramento Superior - DAS.01, exercendo o 
Cargo de Assessor - DAS. 01, exercendo suas 
atividade na Representação Municipal em Belém, 
lotado no Gabinete do Prefelto/GABI, no período 
de 01/08 à 30/08 de 2007, correspondente ao 
período aquisitivo de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 29 de Junho 
de 2007. 

pORTA R I A N° 069/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando d e suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

R E S OL V E: 

Art. 1 o CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor RICARDO DOS 
SANTOS matrícula no 200420-8, Pertencente ao 
Quadro 'de Proviment o Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal de Macapá, 
ocupante da Categoria Funcional de 
Arquivista,Ciasse B, Nível 7, exercendo suas 
atividades na Junta de Serv.Militar, lotado no 
Gabinete do Prefeito/GABI, no período de 01/08 
à 30/08 de 2007, correspondente ao período 
aquisitivo de 2006. 

Art. 2° - -Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01· de Agosto de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 29 de Junho 
de 2007. 

P O R TA R I A N° 0070/2007-GABI/ PMM 

9 {ftRif"ÁI80 MUNICIPAL DO GABINETE 
111 .c11 . 
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DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe do conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER FÉ~AS 
REGULAMENTARES, a servidora SUIAN LIMA DE 
ALMEIDA WORREL , matricula n° 306008-2, 
pertencente ao Quadro de Direçlo e 
Assessoramento Superior - CC. 03, exercendo o 
Cargo de Ouvidora Geral - CC. 03, exercendo suas 
atl~ldade no Gabinete do Prefeito, lotada no 
Gabinete do Prefelto/GABI, no periodo de 01/08 
à 30/08 de 2007, correspondente ao periodo 
aquisitivo de 2007. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 29 de Junho 
de 2007. 

r . . , 

EMANOEL DE JESUS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO A 

OLIVEIRA 
T DO PREFEITO 

p o R TA R I A N° 0071/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁR.IO MUNICIPAL DO GABINETE 
00 PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora SUELI SOUSA 
MENDES, matricula no 200480-1, Pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá Prefeitura Municipal de Macapá, 
ocupante da Categoria Funcional de Operadora de 
Computador, Classe A, Nivel 01, exercendo suas 
atividades na Agência Dist. De S. J. do Pacuí, 
lotada no Gabinete do Prefeito/GABI, no periodo 
de 01/08 à 30/08 de 2007, correspondente ao 
período aquisitivo de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 29 de Junho 
de 2007. 

P O R T A R I A N° 0072/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora MARIA DAS 
GRAÇAS CARVALHO ASSUNÇÃO, matrícula n° 
306008-5, pertencente ao Quadro de Dlreçlo e 
Assessoramento Superior - DAS. 02, exercendo o 
Cargo de Diretora do Depto. de Assuntos 
Migratório - DAS. 02, exercendo suas atividade 
no Gabinete do Prefeito, lotada no Gabinete do 
Prefelto/GABI, no período de 01/08 à 30/08 de 
2007, correspondente ao período aquisitivo de 
2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-A , 29 de Junho 
de 2007. 

pORTA R I A NO 073/2007 - GABI/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GAaiNETE DO 
PREFEITO, usando de suas atribuições legais que 
lhe slo conferidas pelo Art. 228, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto 
no Art. 37, incisos I e VIII do Regiment o Int erno 
do GABI C e Decreto n° 304/02 - PMM e, o que 
consta no Ofício no 0663/2007 - ASS. /GAB
PREFEITO, datado de 12 de Abril de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 o HOMOLOGAR A VIAGEM do servidor JOÃO 
BOSCO RIBEIRO PIMENTEL, Assistente, CC-
01/GABI/PMM, que se deslocou de Macapá-AP, 
sede de suas atividades, até o Distrito da 
Pedreira, na Comunidade de Ambé, para 
participar do "XXXII TORNEIO INTERDISTRITAL 
2007", onde deu apoio logistico no periodo de 13 
à 15/04/2007. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicaçlo, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
GABINETE DO PREFEITO, m M 
Junho de 2007. 

MUNICIPAL DO 
pá-AP., 26 de 
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P O R TA R I A N° 074/2007 - GABI/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, usando de suas atribuições legais que 
lhe do conferidas pelo Art. 228, inciso II da Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto 
no Art. 37, Incisos I e VIII do Regimento Interno 
do GABIC e Decreto n° 304/02 - PMM e, o que 
consta no Oficio n°1.103/2007 - GABI/PMM, 
datado de 11 de Junho de 2007. 

R E 50 L V E: 

Art. 1° HOMOLOGAR A VIAGEM do servidor 
FERNANDO PIMENTEL CANTO, Assessor 
I/GABI/PMM, que se deslocou de Macapá-AP, 
sede de suas atividades, até a cidade de 
Belém/PA, no perfodo de 18 a 20/06/2007, onde 
fez visitas de trabalho junto aos museus de 
Belém, visando i elaboraçlo de lei, 
funcionamento e lmplantaçlo do Museu da 
Imagem e do Som do Munlcfplo de Macapá. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publlcaçio, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

GABI NETE DO SECRETÁRIO 
GABI NETE DO PREFE 
Junho de 2007. 

UNI CI PAL DO 
apá-AP., 29 de 

P O R T A R I A NO 002í 2007 - Cm-~C 

O COORDENADOR MUNJCIPAL DE CULTURA. 
usando dns atribuições legais que lhes süo confendas 
pelo Art. 228. incisos l. IH, fV c V da Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista o estabelecido na Lei 
Complementar n'' 033/2005 - PMJ\.1. data de 25 de 
janeiro de 2005. que dispõe sobre a Estrutllf'il 
Administrativa do Município de Macapá e Decreto n° 
166/2005- PMM. datado de 28 de fevereiro de 2005. que 
regulamenta o Art. 40 da. referida Lei e. finalmente o 
que consta nos autos do Oficio n° 2-l2/2007 -
COMC/P.MM. datado de 16 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. I" - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO da 
servidora RITA DE CÁSSlA NASCIMENTO SEABRA 
- maiTicula u0 I O I 0648. Chefe da Dhisão de Cadastro e 
Estudo Histórico - Código CC -l do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior da Coordenadoria Municipal 
de Cultura, que se deslocou de Maca pá/ AP. sede de suas 
atividades. oté a Localidade do Abacate da Pedreira, a 
fim de coordenar o Projeto Macapá Verão 2007. no dia 
15 dejulllO de 2007. 

Art . 2c- - Esta Portaria entra em vigor a partir da 
data de publicação. revogadas as disposições em 
contrArio. 

~ · 

DÊ-SE CIÉNCJA. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Coordenador Municipal de Cultura. 
16 de julho de 2007. 

Coordenador Municipal de Cultura 

Publicado nesta Coordenadoria Munic1pal de 
Cultura, aos 16 dias do mês de julho de 2007. 

P O R TA R I A NO 003/ 2007 - COMC 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE CULTURA, 
usando das atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo Art. 228, incisos I, III, IV e V da Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista o estabelecido na Lei 
Complementar no 033/2005 - PMM, data de 25 de 
janeiro de 2005, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Município de Macapá e Decreto n° 
166/2005- PMM, datado de 28 de fevereiro de 2005, 
que regulamenta o Art. 40 da referida Lei e. finalmente 
o que consta nos autos do Oficio no 242/2007 -
COMC/PMM, datado de 16 de JUlho de 2007. 

RESOLVE : 

Art. 1 o - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO do 
servidor, JOSÉ RAIMUNDO FLEXA DA COSTA - mat rícula 
n° 55000750, ocupante da categoria funcional de 
Agente Administrativo, pertencente ao Quadro de 
Pr.1vimento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal de Macapá, lotado na Secretaria M!IO!Gpa. de 
Educação/SEMED a dispos1ção da Co o r~· r adona 
r-1un1C1pa1 de Cultura, que se deslocou d.:: l''acapá/AP, 
sede de suas atividades, até o D1stnto de Carapa 'Jtuba, 
êl fim de coordenar o PrOJeto Maca pá VC'r.3:> 2C:07. no 
penado d<: 13 a 15 de Julho de 2007. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a part1r da 
data de publicação, revogadas as diSpOSIÇÕes em 
contráno. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Coordenador Municipal de Cultura, 
16 de julho de 2007 . 

Publicado nesta Coordenadona Munic1pal de 
Cultura, aos 16 dias do més de Julho de 2007. 

P O R T A R I A NO 004/ 2007 - COMC 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE CULTURA. 
usando das atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo Art. 228, incisos I, III, IV e v da Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista o estabelecido na Lei 
Complementar no 033/2005 - PMM, data de 25 de 
janeiro de 2005, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Município de Macapá e Decreto no 
166/2005- PMM, datado de 28 detfevereiro de 2005, t' tS ft iH. I QU&YI 
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que regulamenta o Art. 40 da referida Lei e. finalmente 
o que consta nos autos do Oficio no 242/2007 -
COMC/PMM, datado de 16 de JUlho de 2007 . 

RESOLVE : 

Art. 1 o - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO do 
servidor RUBENEI MENDES DE OLIVEIRA - matricula n° 
6004458, ocupante da categoria funcional de Agente 
Administrativo, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação/SEMED a disposição da Coordenadoria 
Municipal de Cultura, que se deslocou de Macapá/AP, 
sede de suas atividades até a Localidade do Lontra, a 
fim de coordenar o Projeto Macapá Verão 2007, no dia 
1 5 de JUlho de 2007. 

Art . 20 - Esta Portana entra em vigor a partir da 
data de publicação, revogadas as disposições em 
contrário . 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

P O R TA R 1 A NO 005/ 2007 - COMC 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE CULTURA, usando 
aas atribu1ções legaiS que lhes são conferidas pelo Art. 
228, incisos I, III, IV e V da Le1 Orgânica do Mun1cíp10 e 
~endo em vista o estabeiec1do na Le1 Complementar no 
033/2005 - PMM, data de 25 de 1ane1ro de 2005, que 
d1spôe sobre a Estrutura Adm1n1strat1va do Mun1CÍ010 de 
1v1acapa e Decreto r. 0 166/2005- PMM, datado de 28 de 
tP.vere1ro de 2005, que regulamenta o Art. 40 da 
refenda Le1 e fmalmente o que consta nos autos do 
Of1C10 no 242/2007 - COMC/PMM, datado de 16 de Julho 
de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO da 
serv1dora I.,ARIA LINDALVA BERNARDINA DA SILVA 
PICANÇO - matncula no 9944531 - código FG -1 do 
Grupo de Auxiliar de Confiança da Coordenadoria 
Municipal de Cultura, que se deslocou de Macapá/AP, 
sede de suas atividades, até o Distrito de Santo Antomo 
da Pedre1ra . a f im de coordenar o Projeto Macapá Verão 
2007, nos dias 14 e 15 de j ulho de 2007. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em v1gor a partir da data 
de publicação, revogadas as disposições em contráno. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabmete do Coordenador Munac1pal de Cultura, 
16 de JUlho de 2007. 

Publicado nesta Coordenadoria Municipal de 
Cultura, aos 16 dias do mês de julho de 2007 . 

P O R TA R I A NO 006/ 2007 - COMC 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE CULTURA, 
usando das atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo Art. 228, inCISOS I, III, IV e V da Lei Orgânica do 
Mumcípio e tendo em vista o estabelecido na Lei 
Complementar no 033/2005 - PMM, data de 25 de 
janeiro de 2005, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Município de Macapá e Decreto no 
166/2005- PMM, datado de 28 de fevereiro de 2005, 
que regulamenta o Art. 40 da referida Le1 e. finalmente 
o que consta nos autos do Oficio no 242/2007 -
COMC/PMM, datado de 16 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 0 - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO da 
serv1dora ENIMARA DA SILVA ALMEIDA - matncula n° 
6104366 código FG -1 do Grupo de Auxiliar de Confiança 
da Coordenadoria Municipal de Cultura, que se deslocou 
de Macapá/AP, sede de suas atividades, até o Distrito de 
Maruanum, a fim de coordenar o Projeto Macapá Verão 
2007, nos d1as 14 e 15 de julho de 2007. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em v1gor a partir da 
data de publicação, revogadas as disposições em 
contráno. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Coorde11ador Mumc1pal de Cultura, 
15 de JUlho de 2007. 

-;,,.~NO SE~ DE LE>IDS 

denado ~-1un 1c ipa! de Cuttu·2. 

Publicado nesta Coordenadona MuniCipal de 
Cultura, aos 16 dias do mês de julho de 2007 . 

P O R T A R I A NO 007 I 2007 - COMC 

O COORDENADOR MUNICI PAL DE CULTURA, usando 
das atnbuições legais que lhes são conferidas pelo Art . 
228, Incisos J, Ill, IV e V da Lei Orgân1ca do MuniCÍpiO e 
tendo em vista o estabelecido na Lei Complementar n° 
033/2005 - P!Vlt-1, data de 25 de Janeiro de 2005, que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de 
Macapá e Decreto n° 166/2005- PMM, datado de 28 de 
fevereiro de 2005, que regulamenta o Art. 40 da 
referida Lei e. finalmente o que consta nos autos do 
Oficio no 242/2007 - COMC/PMM, datado de 16 de JUlho 
de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO das 
servidoras NEISE FERNANDES DA SILVA - matricula n° 
6006191 código FG -1 do Grupo de Auxiliar de Cof:'fiança 
da Coordenadoria Municipal de Cultura e LUCICLEIA DE 
ARAÚJO FERREIRA - matricula no 010810, ocupante da 
categoria funcional de servente pertencentes ao Quadro 
de Provimento Efetivo d'o Município de Macapá -
Prefeitura Municipal de Macapá, lotadas na Secretaria 
Municipal de Educação/SEMED a disposição da 
Coordenadoria Municipal de Cultura que se deslocaram 
de Macapá/AP, sede d~~f; ttivjiJade~, até a Locahdade 

~ t\ u "1. 
I I • '-



Macapá, 27.07.2007 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág.09" 

de TracaJatuba - I, a fim de coordenarem o Projeto 
Macapá Verão 2007, nos dias 14 e 15 de julho de 
2007. 

Art. 20 - Esta Portana entra em v1gor a part1r da 
data de publicação, revogadas as dispos1ções em 
contrário . 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabmete do Coordenador M icipal de Cultura, 
16 de julho de 2007. 

Publicado nesta Coordenadoria Municipal de 
Cultura, aos 16 dias do mês de julho de 2007 . 

P O R T A R I A NO 008/ 2007 - COMC 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE CULTURA, 
usando das atribuições legais que lhes são confendas 
pelo Art. 228, inCISOS I, III, IV e V da lei Orgân1ca do 
:-1unicípio e tendo em vista o estabelec1do na Le1 
Complementar no 033{2005 - PMM, data de 25 de 
janeiro de 2005, que d1spõe sobre a Estrutura 
Admin1strat1va do Mun1cípio de Macapá e Decreto n° 
166/2005- Pf'1M, aatado de 28 de fevereiro de 2005, 
que regulamenta o Art. 40 da refenda Lei e. finalmente 
o que consta nos autos do Of1cio n" 242/2007 -
COMC/Pf-1M, datado de 16 de JUlho de 2007 

RESOLVE: 

Art. 1" - HOMOLOGAR O 0ESLOC.~MENTO Oo 
servidor JORG~ CARLOS DA. SILVA - matncu!a no 
2001349, código FG -1 do Grupo de Aux1 1iar de 
Confiança da Coordenadoria Municipal de Cultura, que 
se deslocou de Macapá/AP, sede de suas atividades, até 
a Localidade do Corre Água, a fun de coordenar o 
Proj eto Macapá Verão 2007, nos dias 14 e 15 de julho 
de 2007 . 

Art. 20 - Esta Portana entra em vigor a parti r da 
data de publicação, revogadas as dtsposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Coordenador MuniCipal de Cultura, 
16 de julho de 2007 . 

Publicado nesta Coordenadoria Municipal de 
Cultura, aos 16 dias do mês de julho de 2007. 

P O R T A R 1 A NO 009/ 2007 - COMC 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE CULTURA, 
usando das atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo Art . 228, incisos I, III, IV e v da Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista o estabelecido na Lei 
Complementar no 033/2005 - PMM, data de 25 de 

janeiro de 2005, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Município de Macapá e Decreto n° 
166/2005- PMM, datado de 28 de fevereiro de 2005, 
que regulamenta o Art. 40 da referida Lei e. finalmente 
o que consta nos autos do Oficio no 245/2007 -
COMC/PMM, datado de 17 de JUlho de 2007 . 

RESOLVE: 

Art. 1 o - AUTORIZAR O DESLOCAMENTO do 
servidor, JOSÉ RAIMUNDO FLEXA DA COSTA - matrícula 
n° 55000750, ocupante da categoria funcional de 
Agente Administrativo, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal de Macapá, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação/SEMED a disposiçã o da Coordenadoria 
Municipal de Cultura, que se deslocará de Macapá/AP, 
sede de suas atividades, até o Distnto de Ip1xuna 
Miranda, a f1m de coordenar o ProJeto Macapá Verão 
2007, no perfodo de 20 a 22 de julho de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 19 de 
julho de 2007, revogadas as disposições em comràrio. 

DÊ-SE CrENCIA. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabmete do Coorde 

19 de julho de 2007. 

Coordena r Mun1cioal de Cultura 
Publicado nesta Coordenadona Municipal de 

Cultura, aos 19 dias do mês de julho de 2007 

PORTA R I A NO 010/ 2007 - COMC 

O COORDENADOR MUNfCIPAL DE CULTURA, 
usando das atnbu1ções 1ega1s que lhes são confendas 
pelo Art. 228, 1ncisos I, III, IV e V da Le1 Orgánica do 
Mun1cíp10 e tendo em vista o estabelerido na Le1 
Compleme'ltar no 033/2005 - PM~11. data de 25 de 
jane1ro de 2005, que dispõe sobre a Estrutura 
Admintstratlva do Município de Macapá e Decreto nc 
166/~005- PMM, datado de 28 de fevereiro de 2005, 
que regulamenta o Art. 40 da refenda Lei e. finalmente 
o que consta nos autos do Ofic1o n° 245/2007 -
COMC/PMM, datado de 17 de julho de 2007 . 

RESOLVE : 

Art. 1 o - AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos 
serv1dores ENIMARA DA SILVA ALMEIDA - matricula no 
6104366, NEISE FERNANDES DA SILVA - matricula no 
6006191 e JORGE CARLOS DA SILVA - matricula n° 
2001349, do Grupo de Auxiliar de Confiança código FG- 1 
da Coordenadoria Municipal de Cultura, pertencentes ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal de Macapá, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação/ SEMED a disposição da 
Coordenadona Municipal de Cultura que se deslocarão 
de Macapá/AP, sede de suas atividades até o Distrito de 
São Joaqu1m do Pacuí, a f im de coordenarem o Projeto 
Macapá Verão 2007, no período de 20 a 22 de JUlho de 
2007 . 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a partir de 
19 de Julho de 2007, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Coar nad unlcipal de Cultura, 

19 de julho de 2007. 

C rdena or Municipal de Cultura 
Publicado nesta Coordenadoria Municipal de 

Cultura, aos 19 dias do mês de julho de 2007 . 

igacUMEIITilCnG Ltr.ISLIIIR • Cl~ 
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c SEMAD ) 
P O R TA R I A N" 083/ 2007 - SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe slo conferidas pelo Art. 228 e seus Incisos da Lei 
Orgânica do Munlclplo de Macapá , combinado com Art. 6", 
Inciso XI do Regimento Interno da SEMAD, e, 
Considerando o que dispõe no Memorando n• 7412007 -
DRH/SEMAD, datado de 11 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1" • DESIGNAR a Servidora DARCYLENE 
MATOS QUEIROZ. matricula n• 101017-4, ocupante da 
Categoria Funcional de Administradora de Empresa, Classe 
A, Nivel 1, para responder, pela Funçlo gratificada de Chefe 
da Seçlo de Cadastro, Código. FG-1, do Grupo de Cargo 
Comissionado, da Secretaria Municipal de 
Admlnlstraçlo/SEMAD, durante a ausência de seu titular que 
se encontrará em gozo de férias regulamentares, no período 
de 01 a 30 Agosto de 2007. 

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
01 de Agosto de 2007, revogadas as disposições em 
contrário. 

D~-5E CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal 
Administração, 18~e J lho de 2007 • 

. -- ~- " . ............. '- ....... 
RAI O GOMES DE S UZA 

Sccret,rlo dt' Admioistraçllo 

Pt.blie>;d o 11••~ S:eerc:tarla de Admini~lraçAo, 110-( 

tt.,.-.wuns osas do mh d~ .Julho de 2007. 

P O R T A R I A 1~0 0114 f 21307- SEMAD 

de 

O SECRt:TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
ur.ando de suas atribuições legais que lhe sao conferidas 
pelo Art. 228 e seus Incisos da Lei Orgânica do Municipio de 
Macapá, combinado com Art. 5°, Inciso XI do Regimento 
Interno da SEMAD, e, Considerando o que dispõe no 
Processo n• 233/2007- DDCA/SEMAD, datado de15 de Maio 
de 2007. 

RESOLV E: 

Art. t•- CONCEDER LICENÇA- PR~MIO de 03 (três) 
meses a Servidora CASSILENE MORAES CANTÃO, 
matricula n• 200447-0, pertencente ao Quadro do 
Provimento Efetivo do Munlciplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal de Ma~. ocupante da Categoria Funcional de 
Arquivista, Classe A, Nlvel 06, lotado na Secretirla 
Municipal de Admlnistração/SEMAD, no perfodo de 01 de 
Agosto de 2007 a 29 de Outubro de 2007, correspondente ao 
qOinqOênlo de (1999/200-4). 

Art. r - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01 
de Agosto de 2007, revogadas as disposições em contrário. 

Dê -SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Publicado oesta S«retaria Municipal de 
aos dozoitos dias do mb de julho de 2007. 

PORTARIA N". 085/2007 • SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe slo 
conferidas pelo Art. 228 da Lei Orgânica do Munlclplo de 
Macapá, combinado com o Art. 5°, Inciso XI do Regimento 
Interno da SEMAD, 

Considerando o disposto no Art. 3", Inciso IV da 
Lei n"10.520, de 17 de julho de 2002, 

Considerando o disposto nos Art. 8", Inciso I e 
Art. 10", do Decreto 880/2006-PMM, 

Considerando que os membros da equipe de 
apoio designados pelas Portarias n"" 033 e 067/2007-
SEMAD nlo poderão atuar nos certames do mês de julho. 

Coraiderando a necessidade de manter um grupo 
mini mo de servidores na equipe, evitando com tal medida o 
cancelamento dos certames em razão de ausências dos 
servidores designados para a função de apoio, 

RESOLVE: 

Art. 1" • Designar os servidores abaixo 
relacionados para desempenharem as atribuições de 
Equipe de Apoio, cujas atribuições serão desempenhadas 
em relaçlo aos pregões publicados a partir da presente 
data até dezembro de 2007; 

a) Ana Lucia do Socorro Ramos Farias, Servidora 
Municipal, pertencente ao quadro efetivo do Município de 
Macapá, matricula n•. 30000-4-4; 

b) Ivan Antonio Feitosa Junior, Servidor Municipal, 
pertencente ao quadro efetivo do Município de Macapá, 
matricula n°. 200476-3; 

c) Marisa do Socorro Rosa Paiva Garclo:, Servidora 
Municipal, pertent'lnte 30 quadro efotivc> do Municipio de 
Ma::apâ, matricu!a n 20041!-8 ; 

~) Ro:..rõt•l "l.~ror:S.:- &.:rt~~>·· (i~'\ Slnl<..:s, Servidor 
lll:.micipal, on, .. ,,.:;to ~I) C:.s,o ~r•nis .. íc 'lado de Diretor do 
Oepart.tore<ntu \l:J A••Jio Lü{l't.tic.c, matrl··•!!o n' õl306258. 

Art ?.0 
• Fi~ :ode '""o):j~>doi!i as Portaril'ls n• 033 o 

C67/2007..SEíviP.O. 

Art.3° - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
18 de Julho de 2007, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de 
Administração~ d:rho de; 007. ) 1 

~~ 
Secretário de Administração 

Publicado nesta Secretaria de Administraçlo, aos 
dezoito dias do mês de julho de 2007 

CONVOCAÇÃO 

Reportamo-nos ao Art. 79 da Lei 
014/2000 - PMM, é devido o adicional de nível 
superior correspondente a 20°/o da remuneração, 
aos servidores que possuam curso de nível 
superior, legalmente reconhecidos pelo Ministério 
da Educação e Cultura e, a propósito, 
convocamos os servidores abaixo relacionados a 
apresentarem, no prazo de 15 (quinze) dias da 
publicação deste, Decreto e Diploma de Nível 
Superior (original e c6p1a), no Departamento de 
Recursos Humanos - DRH/SEMAD, para f ins de 
atualização cadastral. 

O não comparecimento, 'lo •razo 
determinado, poderá acarre é\ splilnsão da 
referida v'rba. ....n~l • t 

1 ~\Shn 
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AdaUson Ferreira Vaz 
Analsse Alves Santarém 
Ardilene França Trindade 
Arivaldo dos Santos Serra 
Catla Maria do Nascimento dos Santos 
Edinaldo Anjos dos Santos 
Enllda Almeida Alves 
Eva Lúcia Campos Ferreira 
Fádla Regina da Silva Moreira 
Francinete Rodrigues de Lima Soares 
Iara Lúcia Aguiar Marques 
Ildeth Pereira 
Ioná Aparecida dos Santos Pereira 
Irene Silva dos Santos 
Izabel Ramos Queiroz 
laciara de Nazaré Abrahão de Uma 
lacira Malafala Maciel Ferreira 
lane da Silva Lopes 
Jesusa Vânia Bagundes Nascimento 
loaquina do S. L. Santa Rosa 
losiliane Almeida de Amorim 
Lauriani Ribeiro Barbosa Barroso 
Leila D'Aimeida Silva 
Leyse Monick França Nascimento 
Lidiane Oliveira Nunes 
Lidiane Rodrigues Soares 
Luclleide Pereira de Souza 
Lucilena Matos de Souza 
Luiz de Gonzaga Alfaia Dias 
Márcia do Socorro Cavalcante de Araújo 
Márcia Valente de Souza 
Márcio Vinícius Teixeira da Silva 
Maria Ângela Souza dos Santos 
Maria Cristina Braga Correia 
Maria da Consolação de Freitas Monteiro 
Maria da Cunha Pacheco 
Maria das Dores da Silva Cordeiro 
Maria de Fátima Oliveira dos Reis Filha 
Maria de Lo urdes de Freitas Caetano 
Maria de Nazaré Coutinho da Costa 
Maria do Livramento Soarss 
Maria do Socorro Valadares de Oliveira 
Maria Izabel da Cunha Guedes Koga 
Maria Oceone Navegante da Costa 
Maria Teixeira da Rocha 
Maricleuma Guedes Vieira 
Marlluz Conceição do Nascimento 
Mário Henrique de Lima Conceição 
Marlice Bentes dos Santos 
Marlon Amanajás Tavares 
Miguel de Nazaré Oliveira Teixeira 
Miuria da Costa Amanajás 
Mônica de Belém Soares Dias 
Mônica de Oliveira Rodrigues 
Natália Rosa de Almeida 
Noêmia de Jesus Franco Neves 
Orlandina da Silva Sales 
Patrícia Cardoso da Silva 
Rayza Queiroz Carvalho 
Reglnaldo Socorro Brito 
Rosângela Correa Balieiro 
Sandra do Socorro Pereira de Azevedo 
Sarah Medeiros da Costa 
Selma Gonçalves Tavares Sanches 
Sônia Maria Braga da Costa 
Sônia Maria Tavares dos Santos 
Sueli Pintos de Matos 
Valdenice de Freitas Ferreira 
Valdice Maria Braga Holanda 
Valdinei de Lima Favacho 
Zacarias Costa Moreira 

Maca pá - AP, l2_ de julho de 2007. 

Diretor 

c SEM FI ) 
TERMO DE ANULAÇÃO 

A Exma Senhora Secretária Municipal de 

Finanças em exercício, no uso das atribuições que lhe sao conferidas 

pelo Decreto n• 1481/2007-PMM, combinado com o disposto no 

anigo 49, caput, da Lei Federal n• 8.666/93. redação em vigor. 

resolve anular a Concorrência Ptibl ica 00 1/2006 

CEIJPNAFM/PMM, rtferentc A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA 

SECRETARIA MllNICIPAL DE FINANÇAS, devido a 

caracterização de nulidade do procedimento, suced ida no dia 

15/0112007, em razão do recebimento indevrdo das propostas por 

servidor nllo integrante da Comissap Especial de Licitação, conforme 

relatado no Oficio 86/2007-UEM/SEMFI, às fl s. 326 do processo 

28.01.22012006-UEMIPNAFM, e com base em parecer constante nos 

autos, configurando-se a afronta aos artigos 3", 4°, 6". 43, § 2" e 45 da 

ler 8.666/93, eivando o procedimento de nulidade a panir da data 

inicialmente prevista para o cename, retroagindo seus efeitos a todos 

os atos que exijam sua repetição em atendimento das normas 

orçamentárias, de finanças e de licitações públicas, com vista a 

lançamento de nova concorrência pública. 

MacaJ!:\ - AP. 18 de julho de 2007. 

ARLE ~·~ ENEZES 
Secretária ~sem Exercício 

c SEMAST ) 
PORT ARL\ 1'1"0561l007 - SEMASTIPMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSlSTÊ "CL\ 
SOCIAL E DO TRABALHO, usando de suu 11tribuiç~ legaiJ 
que lhf' sio ronfwidas prlo Art. 228, Inciso 11, d11 Lei Orglinlc:-a do 
Muniripio e roruidel"lllldo o dlsp011to no Art.33 do Regi.mento 
Interno da SEMAST e Decreto n• 016612005, e no P~sso 
Admlnlstrad••o 20.01.003512007 e finalmente no Ondo n• 
00912007-GAll/SEMAST. 

R E SOL\" 1:: 

Art. 1" - DESIGNAR a t~ervldora RAJMUNDA 
IONARA COSTA MILHOMEM SMIOS, C hefe da Divisão de 
PHsoal, Código CC-I, para responder ~umuhúlvamente pelo 
Diretor Administrativo Flna~lro, ~6dlco CC-2, da SKretaria 
Municipal de Aalstênda Sodal e do Tnabodho, que encrará em 
:ozo de férias, no periodo dr 02 a 31 dr julho df' 2007. 

Art. r - Esta Portaria entra em vl:or na data dr sua 
publl~açliO, rnocadas as dlsposlç6n em contrário. 

Dt -SE CIÊNCL\, REGISTRE-SE E PUBUQ E-SE 
Gobl .... do Soe. Muoidpol ele A11htbcb So<bl o do Trobolllo 01 ele jol~o do1007. 

_·. 1.} kJ~,~ 
KED...A ~IMENTO ROCHA 

Sf.CRETÁRJO MUNIClPAL DE ASSIS'ftNClA SOCIAL E 00 TRABALHO 
EM EXERCICIO 

..... _.....s.c.. M-.. ._ .udidltc. ... s.t• • .. Tr.._.., •• 11 fi• .. M • jtiiH .. :MI~. 

ERRATA 
POJU ARJA N" 01912007 - SEMASTIPMM. datado dr 25 de abril 
de 2007. 

Onde se lê: 

No periodo de 19 a 26 de janeiro de 2007 
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LEIA-SE: 

No ~riodo de 19 a l3 de janeiro de 1007 

\j I -·- k2 de_ 
KER.A Nl:r~ ROCHA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSJSTtNClA SOCIAL E 00 TRABALHO 
t M .EXJ:JlciC 10 

, .......... s.c. .. -.•~..,.. ................ n.., ........... ... 

( SEM DEC 

P O R TA R I A NO 084/2007 - SEMDEC 

) 

O SECRETARIO MUNICIPAl. DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO, ..ando ele suas atribuiçae. legllls que lhe do 
conferidas peAo Art. 228, inc:i- I, 111, IV e V da Lei 
Orginica do Munidpio e pelo Regim..rto Interno da SEMDEC, 
e o dispo.to no Deaeto n° 0307/2002-PMM, datado ele 21 
ele março de 2002 e, finalmente o que consta no Memorando 
no 043/07- GAB/SEMDEC, datado ele 20 de julho ele 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - AUTORIZAR A VIAGEM do ..vidora 
EL.ENILZE GÓES JUAREZ, Matrtc:ula n° 999434-5, Chefe de 
Gabinete - o6digo DAS 101.2 do Grupo de Direç:lo e 
Assessoramento ele Cargo Comissionado, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento EClOn&mlc:o/SEMDEC, para 
viajar de Mac:a"'/AP, sede de suas atividades at6 a cidade 
de Braaflia/BSB , onde tratar.\ de a.unto. de interesse 
desta Secretaria, no periodo de 23 a 29 de Julho de 2007. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor, a partir do 
dia 23 de Julho de 2007, re;,ogad- as disposiÇ16es em 
contrário. 

o@-sE CitNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

Gabinete do Sec:netário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico,23 de.lulho de 2007. 

JOA~o·~ SECRETAin~nE ~OLVIMENTO 
ECONÔMICO 

Publicado nesta Sec:retillria Municipal de 
Desenvolvimento EClOn&mioo, - 23 dias do mk de Julho de 
2007. 

( SEMOB ) 
AVISO DE UCUACÃO; 

A Secretaria Municipal de Obras, através de sua 
Comissão Permanente de Ucitação, toma público, para o 
conhecimento dos Interessados, que fará realizar licitação, tipo 
menor preço, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS. Conforme 
abaixo especificados: 

TOMADA DE PREÇOS N°. 007/2007-cPL/SEMOB/PMM. 
OBJETO: AmpllaçH e Reforma da EMEF Ana Maria da Silva 
Ramos, no Bairro Zerlo, em Macaplt-AP. 
ABERTURA: dlall/08/07, n 10:00 (dez) Horas. 

O recebimento e abertura dos envelopes dar-se-â na sala 
de reuniões da CPL da SEMOB, no dia e horário supracitado. 

Os documentos relativos à referida Tomada de Preços, 
que Incluem as condições que a regulamentam, encontram-se à 
disposição dos Interessados para eventuais consultas, na 
SEMOB, sito a Av. Maria Qultéria no. 38 - Bairro do Trem, em 
Macapá-AP, Sala da Comissão de Udtação. 

A aqulslçao do Edital será mediante ao recolhimento de 
uma Taxa no valor de R$-50,00 (cinqüenta reais), em nome da 

Prefeitura Municipal de Macapá, para custear despesa com 
reproduçao gráfica da documentação fornecida aos Interessados, 
em qualquer Agênda Bancária credenciada em Macapá-AP. 

Macapá-AP, 2 de Julho de 2007. 
,1 

MARIONALDO S DE UEVEDO. 
Presidente da CPVSEMOB/PMM. 

Em Exercício 

AVISO DE HQMOLQGACÃO E ADJUDJCACÃO; 

CARTA CONVITE No. 014/2007-cPL/SEMOB/PMM. 
ObJeto: AqulslçaG de 05 (dnc:o) Computadores, 05 (cinco) 
Impressoras e 05 (dnco) Nobreak, para serem utilizados 
nos Departamentos desta SEMOB/PMM, e.m Maq_apá-AP. 
Prazo de Entrega: Imediato. . . 
Empresa Vencedora: NETSYSTEM TECNOLOGIA E 
SERVICOS LTDA. 

Oassf. Empresa Preço (R$) Vai./ Prazo/ 
Udtante Prop. Entr. 

10 NETSYSTEM R$- 30 Imediato 
TECNOLOGIA E 32.615,00 dias 
SERVIÇOS 
LTDA 

CARTA CONVITE NO. 015/2007<Pl./SEMOB/PMM. 
ObJeto: Senrtços ele ManutençaG Preventiva e Corretiva 
com R~çao de Peças nos Equipamentos, pertencentes a 
esta SEMOB/PMM, em Macapá-AP. 
Prazo de ExecuçAo dos Serviços: 12 (doze) meses. 
Empresa Vencedora: NETSYSTEM TECNOLOGIA E 
SERVICOS LTDA. 

Oassf. Empresa Preço (R$) Vai./ Prazo/ 
Ucltante Prop. Exec. 

10 NETSYSTEM R$- 30 12 
TECNOLOGIA E 47.400,00 dias meses 
SERVICOS LTDA. 

CARTA CONVUE N°. 016/2007..CPL/SEMOB/PMM. 
Objeto: Serviços de Reforma da EMEF Eunice Picanço, em 
Macapá·I'IP. 
Preço Base: 26.253,84 (VInte e Seis Mil, Duzentos e 
Onqüenta e Três Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 
~de t!xecu~o: 40 (quarenta) dias. 
Empresa Vencedora: D.:<NTAS SERVIÇOS TECNICOS LTDA
ME 

aasst. Empresa Preço (R$) Vai./ Prazo/ 
Udtante Prop. Exec. 

10 DANTAS R$- 60 30 
SERVIÇOS 25.597,14 dias dias 
TECNICOS L TOA-
ME 

CARTA CONVITE N°. 018/2007<Pl./SEMOB/PMM. 
Objeto: Fornecimento de Refelçlo aoondlclonada em 
Marmitex_ para os servidores do DPI/ SEMOB/PMM, em 
Macapá-AP. 
Prazo de Fornecimento: 06 (seis) meses. 
Em~ Vencedora: R. M. TAVARES - ME. 

Oasst. Empresa Preço (R$) Vai./ Prazo/ 
Ucltante Prop. Fom. 

10 R. M. TAVARES - R$- 60 06 
ME n.220 oo dias meses 

CARTA CONVUE No. 019/2007-CPL/SEMOB/PMM. 
Objeto: Construção de 02 (duas) Salas de Aula e Passarela na 
EMEF Lúcia Neves Oenlur, em Macapá· AP. 
Preço Base: 86.183,34 (Oitenta e Seis Mil, Cento e Oitenta e 
Três Reais e Trinta e Quatro Centavos). 
Prazo de Execuçlo: 60 (sessenta) dias. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Empresa Vencedora: PROUCON-CONSULTORIA DE 
PROJETOS LTDA-EPP. 

Oassf. Empresa 
Udtante 

PROUCON
CONSULTORIA 
DE PROJETO~ 
LTDA-EPP 

Preço (R$) 

R$-
84.459,64 

Macapá-AP, 20 qe J 

Vai./ 
Prop. 

30 
dias 

Prazo/ 
Exec. 

60 
dias 
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( SEMUR ) 

P O R TA R I A N° 018/ 2007 - SEMUR/ PMM 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
URBANÍSTICA EM EXERdCIO, usando de suas 
atribuições legais que lhe sio conferidas pelo Art. 228, 
incisos I, III, IV e V da Lei Orvlil"'ic:a do Munidpio, 
combinado com o Regimento Interno da Secretaria 
Municipal de Manutenção Urbanistica através do Decreto 
n° 1488/2005 - PMM, datado de 25 de julho de 2005, e 
o disposto no Decreto n° 211/2006- PMM, datado de 02 
de março de 2006, e finalmente o que consta nos autos 
do Memo n° 006/2007- DAF/SEMUR, datado de 23 de 
julho de 2007. 

R E SOLVE: 

Art. 1°- DESIGNAR JANAYNA ALMEIDA DA SILVA, 
matricula n° 306009-3, Chefe da Divisão de Material, 
Patrimônio e Finanças, código CC-01, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal de ManutençJo 
Urbitnistiat/SEMUR, para responder cumulativamente 
pela Diretora do Departamento de Administração e 
Finanças, código CC-D2, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal de ManutençJo 
Urbanistica/SEMUR, durante a ausência de sua titular 
que estar~ em gozo de férias no perfodo de 01 a 30 de 
agosto de 2007, correspondente ao período aquisitivo de 
2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 01 de agosto de 2007, revogadas as disposições em 
contrário. 

D~-SE, CI~NCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Manutenção 
Urbanistica Em Exen::~ 2007, 

/1_1#/~ 
CARLOS ALeERTO DE MOURA MADEIRA 
S ECRf:TÁiiUO MUIIIIClPAL DE MANliTENÇÀO 

lJRaA:'4ÍSTICA 
.: EI"J i:AERCÍCI O = 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Manutenção Urbanístic'l, aos 24 d ias do mês de julho de 
200?, 

( SEMAM ) 
PORTA R I AN" ~7-SEMAM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE , 
uundo de .uu atribuições legais que lhe sio conferidas pelo 
Art. 228, Inciso 11 ct. Lei OrgAnlce do Munlciplo e considerando 
o disposto no Art. 274 do Regimento Interno ct. SEMAM e 
Decrato no 0308102- PMM e, finalmente, com ba" no Parecer 
n° 054107 • DLP/DRHISEMAD/PMM, que consta noe auto• do 
Processo rf> 185,07-SEMAMJPMM, datado de 9 de Mar90 de 
2007. 

RESOLVE: 
Art.1° • CONCEDER LICENÇA-PRêMIO de 03 (trb) 

meMa 6 Mrvidora RAIMUNDA FERREIRA SANTANA , Matricula 
8002410, ocupante da cat.gorla funcional de Auxiliar de 
Artlftc:e, Cla... C, Nivel 18, pertencente ao Qu.dro de 
Provimento Efetivo do Munldplo de Macap6 - Prefeitura 
Municipal, lotada nesta Secretaria Municipal de Melo 
Ambiente/SEMAMJPMM, no perfodo 01-AGOSIQ-2()()7 a 29-
0UTUBR0-2007, relativo ao qOinqüinlo compreendido entre 
1998/2003. 

Art. ~ • Este Porterla entra em vigor na data de sua 
publlceçio, revogada• as dlsposlç6ea em contr6rlo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPR.A-SE. 

( URBAM ) 
PORTARIA N. 01812007 - URBAM 

A Diretora· Presidente da EMPRESA 
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ - URDAM, 
u.uodo das atrlbuiçiles que lhe slo conferidu pelo Art. 13 do 
ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA, datado de OS de jueiro de 
2001, e iacisos pertineotes. 

RESOLVE : 

Art. t • ·DESIGNAR TARCIANE NORÓES LIMA -
Dü~wra Técnica, para r~pres~ntJu a URBAM como m~mbro t JEAN 
CARLOS SANTOS DE SOUZA - Assessor d~ Plan~jamtnto como 
supl~nu da J• Conferi ncia Municipal da Cidadt dt Macapá e 
lmplantaç4o do Comtllro Municipal dt Gu14o Ttrritorial nos dias 
25/07107 ~ 26/07107. 

Art. 2" • Esta Portuia entrar' em vigor a partir de 20 de 
Julho de 2007, revogacbs u dlsposiçiles em contr6rio. 

Di· se citncia, registre- se e publique- se. 

Mac,..AP, 20 de Julho de 2007 ' 

à='~ .... k~..o· · 
PJV~~~~Ro-

Dirttor·Presidente 
URBAM 

PORTARIA N. 01912007 - URBAM 

O Presidente da EMPRESA MUNICfPAL DE URBANIZAÇÃO DE 
MA CAPÁ - URBAM, usando du atribuições que lbe sio conferidu 
pelo Art. 13 do ESTATUTO SOCIAL DA EMPRE. A, datado de OS 
de janeiro de 2001, e incisos pertinentes. 

RESOLVE : 
Art. 1• -DESIGNAR JOSEANE GEMAQUE DA SILVA - Chefe 
da Oivisio Administntíva, pua responder interinamen:c peht 
C'hefill de Gabinete, correspondente ao Código DAS. IOl.l , do 
Grupo de Direçlio e Assessoramento Superior • DAS. I OO, da 
Empresa Municipal de Urbanruçio de Macap6 - URBAM, roo 
perlodo de 23/0712007 101/08/2007. 

Art. 2" • Est11 Portaria entnrú em vigor a partir de 23 de Julho de 
2007, revogadu as disposições em contr6rio. 

Edital de Reversio do Lote ao Acervo lmobillirio e Patrimonial 
do Munidpio de Maca pá 

Processo Administrativo n• 1145/07 
Requerente: DAVID BORGES ALVES 
O Diretor presidente da Empresa Municipal de Urbaniuçlo de 
Macap6-URBAM, no uso de suas atribuiçiles legais e estatut6riu; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empres1 o Processo n• 
ll4S/07, onde o Senhor DAVID BORGES ALVES, man iftstl 
interesse em adqui,rir o lote urbano 36 (ant 04), quadra 109, setor 
26, no bairro Jtrdim Felicidade, sendo, onde seu pedido foi 
indderido, outrossim, reverte-se a posse do referido lote ao 
Acervo lmobili6rio e Patrimonial do Muaicipio de Mac1pi, 
possibilitudo, assim, que o lote seja adquirido através de licitaçlio 
pública. 

Macapi, 23 de Julho de 2007. 

~q~·· 
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Edital de Convouçio n" 039/2007. <. •; • 
Prazo de lO (dez) dias 

Processo Administrativo n• 2446/06 
Requerente: PEDRO SILVA DE SO UZA. 
O Diretor presidente da Empresa Municipal de Urbanizaçio de 
Macapá-URBAM, n.o~~ de suas atribuições legais e est~utárias; 

' FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Procésso n• 
2446/06, onde o Sr•. PEDRO SILVA DE SOUZA, manifesta 
interesse em adquirir o lote urba no 216(ANT.14) quadra 90, setor 
26 no bairro JARDIM FELICIDADE sendo expedido o presente 
edital com a finalidade de convocar a Sr' CÉLIA DOS SANTOS 
BATISTA ou terceiro interessado, para manifestar-se com 
eventual direito sobre o lote identificado, devendo comparecer na 
sede da URBAM, à Av Presidente Vargas, n• 831- Bairro Central, 
das 08:00 is 13:00 b, de Segunda a Sesta-feira, para no prazo de 
10 (dez) dias, contados desta publicaçio, apresentar suas razões 
por escrito e devidamente acompanhldu de documentos 
comprobatórios do direito de posse ou domínio. Nio havendo 
manifestaçio no prazo, o imóvel srrá automaticamente revertido 
ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe dada à destinaçio social 
pertinente ou realiudo outro procedimento administrativo que o 
caso requer. 

• Diretor-Presidente/URBAM 

Edital de Reversão do Lote ao Acervo Imobiliário e Patrimonial 
do Município de Macapá 

Processo Administrativo u• 0012/06 
Requerente: DIORGE RIDLEY FERNANDES DE SOUZA 
O Diretor pr esidente da Empresa Municipal de UrbanizaçAo de 
Macapá-URBAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presenlf Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tnmita nesta Empresa o Processo n• 
0012/06, onde o Senhor D10RGE RIDLEY FERNANDES Dt 
SOUZA, manifesta inte resse em adquirir o lote urbano 254 (ant 
17}, quadra 65, setor 24, no bairr o Congós, sendo, onde seu pedido 
foi indeferido, outrossim, reverte-se a posse do referido lote ao 
Acervo Imobiliário e Patrimonial do Município de Macapá, 
possibilitando, assim, que o lote seja adquirido amwés de licitaçilo 
pública. 

Diretor-Presidente/URBAM 

( MACAPAPREV ) 
Portaria o• 108 12007-MACAPAPREV. 

O DlRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA, usando de suas atribuiç6es lepis e regulámeatares 
que lhe sio coaferidas pelo Art. 17, lac:lsos ID, XID e XXlU do 
Decreto a• 2.282199-PMM, de 21.10.99, e toDSideraado o que coasta ao 
Processo a• 28612007, datado de 10 de julho de 2007. 

RESOLVE: 
Art.r - AUTORIZAR os servidores SALOMÃO ABRABAM 

TOBELÉM, Chefe do Depertameuto de Coatrole Atuarial, Código 
DAS.l01.2, e EDIR BENEDITO NOBRE CARDOSO JUNIOR, Cllere 
de Gabinete, do Grupo de Direçlo e Assessoramento Superior -
DAS.JOO, da Fundaçio Macap6 Previdiacia, a se deslocarem da sede 
de suas atividades, até a cidade de Fortaleza-C[, para participarem 
do Cuno Lic:itaçio, Contrataçio e Fiscalizaçio, no periodo de 14 a 18 
de julho de 2007. 

Art.l"- Esta Portaria e~~tra em vigor aa data de sua publi.caçio, · · 
revogadas as ~posiçks em coatririo. · ' 

(t \ 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-Sr.. ;·, 
Macap6-AP, 12, de jttlllo de 2007 '.iz 

AatoJlillo.Ceiil~ Lobato 
Diretor Presidente da Maca pá Previd~ncia 

Public:ado nesta Sede Admbllstradva aos.L2...dias do DI& de julllo de 
2007. 

:. ~ r •' 

:· 
Portaria o• 109 /2007-MACAPAPREV. 

O DlRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, usando de suas atribaiçks Jepis c regulamentares 
que lhe do conferidas pelo Art. 17, incisos IR, Xlll e XXID do 
Decreto o• 2.282199-PMM, de 21.10.99, 

RESOLVE: 

Art.l" - DESIGNAR a servidora SANDRA MARIA PEREIRA 
DA SU..VA, Assistente do Gabinete, Código CAI.201.3, do Grupo de 
Chefia e Assís~ncia Intermediária CAL200, da Fundaçio Macapá 
Previdinc.ia, para responder cumnlalivamente pelo Cbefe de 
Gabinete, corfttlpondente ao Código DAS.IOI.JA. no pe.riodo de 14 a 
18 de julbo de 2007. 

Art.l"- Esta Portaria entnl em vigor na data de sua pablicaçio, 
revogadas as dísposiçks em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Macapli-AP, j.V. dejulbode200~ 

Antonino Cezar Leite Lcibato 
Diretor Presidente da Maca pá Previd~cia 

Publicado nesta Sed~ Administrativa aos ' ~ dias do mês de julho 
de 2007. 

Portaria n• j I j /2007- MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, usando de SllllS atribuiçôes legais e regulamentares 
que lhe sio conferidas pelo Art. 17, Incisos lll, xm e XXID do 
Decreto a • 2.282199-PMM, de 21.10.99, e considerando o que consta ao 
Proc:es.•o n" l59/2007, datado de 21 de julio de 2007, 

RESOLVE: 

Art.r - HOMOLOGAR a DESIGNAÇÃO do servidor 
SERGIO FRANCISCO DA COSTA, Cllefe d1 Seçlo de Uoidade de 
Material e Patrim6nio, Códflo CA.201.3, do Grupo de Cbefta t 

Assil~cia Intermediária CAL200, da Fu:ndaçio Macap6 Prevld~cia, 

para responder camulativameate pelo Cllefe do Departameato de 
Adminlstraçio, eaquaoto perdurar o Impedimento do titular, que se 
encontra nn gozo de fflias, corfttlpondnte ao Código DAS.101.2, no 
periodo de02 a 31 dejulllo de2007. 

Art.l"- Esta Portaria e~~tra em vigor u data de sua 
pablicaçio, revopdas as disposições em COiltririo. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

MKap6-AP, I~ de julho de 2~ 

Antonino Cezar Leite Lob110 
Diretor Presidente '!,a Macap6 Previdlacia 

Public:ado lltlta Sede Admhústrativa •os .J.1..dil1.~· de jnllao de 
2007. .. • 

.. ' t' • . f 

··:~~t~,., .. ct"' 
- ... -~ • • :~ '<!- -l~.3 
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PORTARIA N•JJ2,/2007-MACAPAPREV. 
!, ·"> \ 

.. . 
O DJ:RETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 

PREVIDtNCIA. USIIIIdO de suu atrilpuiç6es legais e 
rqulameatares que lk sio conferidas pelo Art. 17, i.nclso n e 
XDl do Decreto o• 2.282199-PMM, e consldenado o que coosta 
110 Procaso a• 307/2007, datado de 20 de julbo de 2007. 

RESOLVE: 

Art.t•- AUTORIZAR o deslocameato do servidor ELOON 
PEREIRA SOEIRO, Motorista da Diretoria, pua se deslocar da sede 
de suas atividades ali a localidade de lpi.J.uoa Miranda, para 
partkipar da divulpçlo do cadastro em coajuolo com o Macapi 
Verto - 2007, no perlodo de 20 al3 dejulbo de2007. 

Art.2•- Esta Portaria eatra em vl&or oa data de sua 
publlcaçlo, revogadas u dlsposiçks em cootririG. 

Registre-te, Pabliq- e Cumpra-. 

... Q .... ~ ~ .. ll" -· 
Aotoolno Cezar Leite Lobato 

Diretor Presidente da Macapi Prevldhlda 

Publicado nesta Sede Administrativa, aos . ...20_dlas de: julho de 
2007. 

( EMTU ) 

PORTARIA N" 043/2007-EMTU 

O DIRETOR • PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS - EMTU, usando das atribuiçõe11 legais que lhe 
são conferidas pelo Decreto n• A-640/98, Art. 21, VI, do anexo único do 
Estatuto Social da Empresa, e do Decreto n• 36512007-PMM. 

Considerando: 

• As férias da servidora MARILENE CAMPOS DE SOUZA, Chefe do 
Departamento de Coordenaçao e Educaçao no período 01/08/2007 a 
30/0812007 . 

Resolve: .. 
Art. I"- Nomear - MARIZETE DINIZ DOS SANTOS, com 

ônus para assumir as Atribuições Operacionais ao Cargo Chefe 
Departamento de Coordenação ,e as demais atribuições legais. 

2007. 
Art. 2" • Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de Agosto de 

D~·SE CI~NCIÀ PUBUQUE·SE E CUMPRA·SE 
Presidência da EMTU, 23 de Julho de 2007. 

VALOECI "'~"'IGUES CEL·RR 
Di~EMTU 

PQRTARIA N• 04212007-EMTU 

O DIRETOR • P~SIDENT,E DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS- EMTU, usando das atlibuiçõe11 legais que lhe 
slo conferidas pelo Decreto n• A-640'?§. ~~. ~1) VI, do anexo único do 
Estatuto Social da Empresa, e do Decreto n• 3'651ió07·PMM. 

Considerando: .. ·-'; ...... . · 

• As férias da servidora MALENA DA SILVA LIMA CARDOSO, 
Chefe da Divisão de Transportes Escolar/ EMTU no periodo 02107/2007 a 
31/0712007 . 

Resolve: 
Art. t•- Nomear- CARLA GIOVANNA COSTA MUNIZ, 

com Onus para assumir as Atribuições Operacionais ao Cargo Chefe da 
Divisão de Transporte Escolar ,e as demais atribuições legais. 

" \H S~ 

MUNICÍPIO 
, . .. 
, .. "'· . . 

Art. 2" • Esta po'rtarla entra em vigor a partir de 02 de Julho ele 
2007 . 

( 

• I•' 

*.SE.C~CIA PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE 
Presld~ia ~ MTU1 g~ ~,Julho cie 2001 c· 

VALDECI """~~W. 
DirüJI~ás 

CMM ) 

P·ORTARIA N° e o 8 /2007-CMM 
··~< :., • ~ 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ. usando da~ atr'ibuiçõesi!cf&je lhes são conferidas 
pelo Art. 2~. XII, Mã·;· do 'Regím~ptó lntemo desta Casa de 
Leis e o disposto nos autos do Processo n° 373/2007-
CMM, datado de 21 de junho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR, a servidora 
CLAUDIA ROSA CEzARIO, Sub-Procuradora, Código 
CCS-3, para responder interinamente pelo Procurador 
Geral, Código CCS-E, que se deslocou até à cidade de 
Brasília (DF). representando esta Casa Legislativa junto a 
lntertegis, no período de 09 a 16 de junho de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar do dia 09 de julho de 2007. revogadas as 
disposições em contrário. 

Art. 3° - Dt-SE CltNCIA, REGISTRE
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palãcio JANARY NUNES, em 09 de julho de 2007. 

'li!lt. ~ GtERRA 
Presiden e da CMM 

poRTA R I A N° &o912007-CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 187, Inciso 11 da Lei 
Orgânica do Município de Macapã, considerando 
ainda o disposto no Art. 20, Inciso XII, allneas "a" 
do Regimento Interno e o disposto nos autos do 
Processo n.0 376/2007-CMr-1, datado de 25 de junho 
de 2007. 

RESOLVE: 
Art. 1°- CONCEDER LICENÇA-PR~MIO 

de 03 (três) m~ses ao Servidor ADEMIR MENDONÇA 
GÓIS, matricula n° 102105, ocupante da categoria 
funcional de Técnico Legislativo, Classe D, Nivel 20, 
pertencente ao Quadro Especial em Extlnçlo da 
PMM, lotada na Secretaria de Administraçlo, !1Q 
perfodo de 06 de lulho de 2007 a 06 de outubro de 
2007, relativo ao qüinqüênio compreendido e.r;ttre 
1997 a 2001. 

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor a 
partir do dia 06 de julho de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. · ... :: 

Art. 3° - D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-
SE E PUBLJ.QU~~~ E CUMPRA-SE. . .. 
Palácio JANAR'i NUNES etm 06 de julho de 2007. 

.: ' (~-· . 
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P O R T A R I A N° '] J Ü /2007 -CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando de suàs abibuições legais que 
lhe do conferidas pelo Art. 187, Inciso 11 da Lei 
Orgânica do Municipio de Macapá, considerando 
ainda o disposto no Art. 20, Inciso XII, alineas "a" 
do Regimento Interno e o disposto nos autos do 
Processo n.0 35412007-CMM, datado de 06 de junho 
de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1°- CONCEDER LICENÇA-PRêMIO 
de 03 (três) meses a Servidora MARIA DO SOCORRO 
PICANÇO FARIAS, matricula n° 102610, ocupante da 
categoria funcional de Técnico Legislativo, Classe D, 
Nivel 20, pertencente ao Quadro Especial em 
Extinção da PMM, lotada no Gabinete da 
Presidência, no periodo de 06 de agosto de 2007 a 
06 de novembro de 2007, relativo ao qüinqüênio 
compreendido entre 2003 a 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
partir do dia 06 de agosto de 2007, revogadas as 
ê.1!s,posições em contrário. 

Art. 3° - DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE
SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY NUNES, em 06 de julho de 2007. 

~ ••• J 
VER.~ A GU1RRA 

Presidente da CMM 

P O R T A R I A N° r;; J j /2007 -CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 187, Inciso 11 da Lei 
Orgânica do Municipio de Macapá, considerando 
ainda o disposto no Art. 20, Inciso XII, alineas "a" 
do Regimento Interno e o disposto nos autos do 
Processo n.0 36312007-CMM, datado de 14 de junho 
de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1°- CONCEDER LICENÇA-PR~MIO 
de 03 (três) meses a Servidora IRACI FEITOZA DE 
BRITO, matricula n° 102822, ocupante da categoria 
funcional de Técnico Legislativo, Classe C, Nlvel 21, 
pertencente ao Quadro Especial em Extinção da 
PMM, lotada na Secretaria de Administração, no 
perlodo de 1° de agosto de 2007 a 1° de novembro de 
2007, relativo ao qüinqüênio compreendido entre 

··1997 a 2001 . 
Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a 

partir do dia 1° de agosto de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

Art. 3° - DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE
SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY N.Ut,IIES, em 06 de julho de 2007. 

V~~~t· ~neRRA 
Pfêsident~ C:ta CMM 
·.1 - ( ~ 

Republlcação do Ato da MESlt
EXCUTIVA N° 004/2007, em virtude do mesmo haver 
sido publicado sem constar data, na página de no 18, do 
Diário Ofidal do Munlápio de Macapá no 1235, de 03 de 
julho de 2007. 

ATO DA MESA EXECUTIVA N° 004/2007. 

Fixa os 
pagamento 
membros 
Legislativo 
Servidores, 
viagem. 

valores para 
de diárias aos 

do Poder 
Municipal e 
quando em 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA MACAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 28, parágrafo único 
e I, ambos do Regimento Interno da Câmara 
Municipal da Macapá. 

RESOLVE: 
Art. 1° Estabelece os valores para 

pagamento de diárias aos membros do Poder 
Legislativo Municipal e Servidores, quando em 
viagem oficial, de acordo com a tabela constante no 
Anexo Único. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de 
Macapâ, em 10 de maio de 2007. 

HELg~ 
Pre=~~n';~;ht 

. -. ~c~ AiíANAJÁS ~ecretãrio 

Prefeitura 
de 

11\QUl,. Macapá 
L5t$LIItfl .. -c.-t 


